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Atos da Prefeita

Lei nº 8.226, de 12 de maio de 2011.

Altera a Lei nº. 7.974, de 31 de março de 2008, a qual
institui a lei de uso e ocupação do solo urbano.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O Art. 51 da Lei nº 7.974, de 31 de março de 2008
passa a ter com a seguinte redação:

“Art. 51 - É vedada a instalação de torres e linhas aéreas de
transmissão de alta tensão nas áreas inseridas no interior do períme-
tro urbano, salvo na hipótese de viabilidade da instalação, constatada

por meio de estudo técnico detalhado que comprove a ausência de
interferência ambiental negativa e de risco ao bem estar e à saúde da
população.”

Art. 2º - O Art. 52 da Lei nº 7.974, de 31 de março de 2008
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 52 - Nas áreas inseridas no interior dos perímetros ur-
banos as linhas de transmissão de alta tensão somente serão per-
mitidas em instalações e redes subterrâneas, ressalvada a hipótese
de que trata o artigo anterior.”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1133585

Decreto nº 255/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária
no valor total de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), na dotação referente ao programa de trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.122.0067.1049 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
FONTE 0144 - NAT 459061 - AQUISICAO DE IMOVEIS 15.000.000,00

TOTAL DA UG 15.000.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes nos programas de trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 090100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO SOCIAL
UO: 09010 - GABINETE DO SECRETARIO DE COMUNICACAO SOCIAL
1.04.131.0067.2410 - CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS E INSTITUCIONAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 2.000.000,00

TOTAL DA UG 2.000.000,00

UG: 110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
UO: 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FINANCAS
1.04.123.0108.1592 - IMPLANTAÇÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 220.000,00

TOTAL DA UG 220.000,00

UG: 130100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS
UO: 13010 - GABINETE DO SECRETARIO DE LIMPEZA PUBLICA
1.15.452.0100.2545 - REVITALIZAÇÃO DE PARQUES E JARDINS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 150.000,00

TOTAL DA UG 250.000,00

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0032.1083 - CONSTRUÇÃO / MANUTENÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 562.500,00
1.26.782.0032.1470 - IMP. DA LIG. VIARIA CAMPOS NA AV. 28 DE MARÇO/BEIRA
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.000.000,00

TOTAL DA UG 1.562.500,00

UG: 300400 - FUNDACAO GERALDO DA SILVA VENANCIO
UO: 30040 - FUNDACAO GERALDO DA SILVA VENANCIO - HGG
2.10.122.0067.4297 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO GERALDO VENÂNCIO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 7.000.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.500.000,00
2.10.302.0019.3040 - CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ATENDIMENTO
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.187.500,00

TOTAL DA UG 9.687.500,00

UG: 320400 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
UO: 32040 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 375.000,00

TOTAL DA UG 375.000,00

UG: 370100 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
UO: 37010 - GABINETE DO SECRETARIO DE CONTROLE E ORCAMENTO
1.04.122.0067.2304 - APOIO ADM. CONTROLADORIA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 905.000,00

TOTAL DA UG 905.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 03 de maio de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Republicado por ter saido com incorreção

Id: 1134047

Decreto nº 270/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária
no valor total de R$ 263.000,00 (duzentos e sessenta e três mil reais), nas dotações referentes aos programas de trabalho abaixo discri-
minados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 420100 - SECRETARIA DE DESENV. ECONOMICO E PETROLEO
UO: 42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.04.122.0067.2277 - APOIO ADM. SEC. MUNIC. DE DESENV. ECON.E PETROLEO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 23.000,00

TOTAL DA UG 23.000,00

UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0057.4295 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 100.000,00
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2.10.303.0070.4353 - ATENDIMENTO A EXAMES,CONSULTAS E INTERNAÇÕES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 140.000,00

TOTAL DA UG 240.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações constantes nos programas de trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 420100 - SECRETARIA DE DESENV. ECONOMICO E PETROLEO
UO: 42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.22.661.0027.2059 - EVENTOS INDUSTRIAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 23.000,00

TOTAL DA UG 23.000,00

UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.301.0056.4175 - PROGRAMA MUNICIPAL DE IMUNIZAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 240.000,00

TOTAL DA UG 240.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 18 de maio de 2011.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1134048

Decreto nº 271/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em
conformidade com o Artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 42, 43 e 7º inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária no valor total de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) nas
dotações referentes ao Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO RH
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2312 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0100 - NAT 319001 - APOSENTADORIAS E REFORMAS 20.000.000,00

TOTAL DA UG 20.000.000,00

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2316 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - SECRET.EDUCAÇÃO
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000.000,00

TOTAL DA UG 20.000.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações constantes no Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000.000,00
1.12.365.0013.2371 - MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000.000,00

TOTAL DA UG 40.000.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 18 de maio de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1134049

Coordenadoria de Desenvolvimento Econômico

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PETRÓLEO E BIONERGIA

CODEMCA
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Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria SMS nº 006/11
RESOLVE ALTERAR A PORTARIA Nº 028 DE OUTUBRO
de 2009 QUE CONSTITUI A COMISSÃO DE ACOMPA-
NHAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS, NO ÂMBI-
TO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAM-
POS DOS GOYTACAZES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, Paulo Hirano, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor e necessidade de efetivação do
papel da Superintendência de Controle e Avaliação da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento de Con-

tratos e Convênios no âmbito da Superintendência de Controle e Ava-
liação da Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes,
constituída pelos seguintes membros:

- Cintia Ferrini Farias
- Yoná Alves Pessanha Gomes
- Ana Karina Costa Pessanha Frossard
- Jeanne da Silva das Dores
- Pâmella Mambreu Barreto Ramos
- Milena Pereira Peçanha e Pessanha
- Deise Ferreira Alves dos Santos
Art. 2º - A Comissão de Acompanhamento de Contratos e

Convênios terá as seguintes atribuições:
a) Acompanhar a execução dos Contratos e Convênios, prin-
cipalmente no tocante aos indicadores e no cumprimento das metas
estabelecidas no Plano Operativo Anual/Plano de Trabalho dos Hos-
pitais contratualizados e serviços médicos conveniados;

b Avaliar a qualidade da atenção à saúde dos usuários, in-
tegrando a Superintendência de Controle e Avaliação no que se refere
ao acompanhamento dos resultados alcançados de qualidade;
c) Apresentar ao final de cada trimestre, o relatório de de-
sempenho no que se refere ao cumprimento das metas qualitativas
estabelecidas, encaminhando-o aos participes, e mensalmente apre-
sentar o relatório de desempenho das metas quantitativas de acordo
com o Plano Operativo Anual/Plano de Trabalho encaminhando-o à
Superintendência de Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de
Saúde desta cidade.

§ 1º - A Comissão terá garantia de acesso a todos os do-
cumentos informativos necessários ao exercício das suas atribuições,
mediante agendamento prévio de 5 (cinco) dias;

§ 2º - A Comissão terá garantia de acesso às dependências
físicas, necessário ao exercício das suas atribuições, mediante agen-
damento prévio de 24 (vinte e quatro) horas;

Art. 3º - A Comissão exercerá o mandato de 2 (dois) anos,
permitida a recondução por igual período.

Art. 4º - O Conveniado ou Contratado fica obrigado a forne-
cer à Comissão de Acompanhamento todas as informações e docu-
mentos necessários ao cumprimento de suas atribuições.

Art. 5º - As ações da Comissão de Acompanhamento de
Contratos e Convênios não impedem nem substituem as atividades
próprias do Sistema Nacional de Auditoria, em todas as suas instân-
cias, federal, estadual ou municipal.

Art. 6º - Quando necessário a Comissão de Acompanhamen-
to de Contratos e Convênios, poderá requerer funcionário ou informa-
ções de qualquer setor da Secretaria de Saúde.

Art. 7º - Fica assegurado a Comissão de Acompanhamento
de Contratos e Convênios a faculdade de convocar elementos técni-
cos, para assessoramento e emissão de pareceres em assuntos es-
pecíficos.

Art. 8º - Sua constituição, bem como qualquer alteração apre-
sentada, deverá ser publicada no Diário Oficial desta Comarca.

Art. 9º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 18 de maio de 2011
Paulo Hirano

Secretário Municipal

Id: 1134000

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº06/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO e o CENTRO EDUCACIONAL AGUIAR
BARBOSA, inscrito no CNPJ sob o n ° 39.227.996/0001-08, situado
na Avenida Francisco Lamego, n.º 483, nesta cidade, representada
neste ato por seu representante legal, Sr.ª Maria José da Costa
Aguiar,doravante denominado CONVENIADO , assinam o presente
Termo de Ajuste de Contas, com fundamento na Lei Municipal n.º
8078/2009, e no art. 116 da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante as
seguintes cláusulas e condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-
cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 70 (Setenta) alunos
matriculados em virtude da insuficiência de vagas na Rede Pública
Municipal, relativas ao período de janeiro a março/2011., possuindo
parecer favorável da Procuradoria Geral do Município - PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 23.100,00
(Vinte e três mil e cem Reais), referente a 70 alunos bolsistas com
valor unitário de R$ 110,00 (Cento e dez Reais) com recursos pro-
venientes do PT n.º 12361001324790000, ND nº 336039 , Fonte de
Recurso n.º 01444000000, conforme 2011NE00228.

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134022

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº 14/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO e o COLÉGIO CENECISTA BARTHOLO-
MEU LYSANDRO, inscrita no CNPJ sob o n °33.621.384/1006-87, si-
tuado na Rua André Luis, n.º 119 Jardim Carioca, nesta cidade, re-
presentada neste ato por seu representante legal, Sr. Vilson Pessa-
nha,doravante denominado CONVENIADO , assinam o presente Ter-
mo de Ajuste de Contas, com fundamento na Lei Municipal n.º
8078/2009, e no art. 116 da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante as
seguintes cláusulas e condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento do
valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo concedidas
pela Secretaria Municipal de Educação a 121 (Cento e vinte e um) alu-
nos matriculados em virtude da insuficiência de vagas na Rede Pública
Municipal, relativas ao período de janeiro a março/2011, possuindo pa-
recer favorável da Procuradoria Geral do Município - PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 67.155,00
(Sessenta e sete mil cento e cinqüenta e cinco Reais), referente a
121 alunos bolsistas com valor unitário de R$ 185,00 (Cento e Oitenta
e Cinco Reais) com recursos provenientes do PT n.º
12361001324790000, ND nº 336039, Fonte de Recurso n.º
014440000, conforme NE 2011NE226.

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134023

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº07/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO e o CENTRO EDUCACIONAL CASTE-
LINHO ENCANTADO, inscrito no CNPJ sob o n ° 03.717.942/0001-83,
situado na Rua Cora de Alvarenga, n.º 231 Parque Leopoldina, nesta
cidade, representada neste ato por seu representante legal, Sr.ª Maria
Auxiliadora de Matos de Souza,doravante denominado CONVENIADO
, assinam o presente Termo de Ajuste de Contas, com fundamento na
Lei Municipal n.º 8078/2009, e no art. 116 da Lei Federal n.º 8.666/93,
mediante as seguintes cláusulas e condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-
cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 110 (Cento e dez )
alunos matriculados em virtude da insuficiência de vagas na Rede Pú-
blica Municipal, relativas ao período de janeiro a março/2011., pos-
suindo parecer favorável da Procuradoria Geral do Município - PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 36.300,00
(Trinta e três mil e trezentos Reais), referente a 110 alunos bolsistas
com valor unitário de R$ 110,00 (Cento e dez Reais) com recursos
provenientes do PT n.º 12361001324790000 , ND nº 336039 , Fonte
de Recurso n.º 0144000000 , conforme 2011NE 205.

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134024

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº 15/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO e CENTRO EDUCACIONAL FELICIANO
AZEVEDO (CEFA), inscrito no CNPJ sob o n ° 39.212.014/0001-04,
situado na Rua Benta Pereira, n.º 83 Centro, nesta cidade, represen-
tada neste ato por seu representante legal, Srª. Rosana Correa Jun-
cá,,doravante denominado CONVENIADO , assinam o presente Termo
de Ajuste de Contas, com fundamento na Lei Municipal n.º 8078/2009,
e no art. 116 da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-
cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 384 (Trezentos e oi-
tenta e quatro) alunos matriculados em virtude da insuficiência de va-
gas na Rede Pública Municipal, relativas ao período de janeiro a mar-
ço/2011, possuindo parecer favorável da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio - PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 213.120,00
(Duzentos e treze mil cento e vinte Reais), referente a 384 alunos
bolsistas com valor unitário de R$ 185,00 (Cento e oitenta e cinco
Reais) com recursos provenientes do PT n.º 12361001324790000 ,
ND nº 336039, Fonte de Recurso n.º 01440000000, conforme
2011NE00218.

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134025

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº 04/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO e CENTRO DE FORMAÇÃO EDUCA-
CIONAL DE CAMPOS (CEFEC), inscrito no CNPJ sob o n °
35.929.470/0001-19, situado na Rua José Ribeiro Pereira, n.º 58 Par-
que São José, nesta cidade, representada neste ato por seu repre-
sentante legal, Srª. Verônica Severiano de Oliveira,doravante denomi-
nado CONVENIADO , assinam o presente Termo de Ajuste de Con-
tas, com fundamento na Lei Municipal n.º 8078/2009, e no art. 116 da
Lei Federal n.º 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condi-
ções:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-
cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 384 (Trezentos e oi-
tenta e quatro) alunos matriculados em virtude da insuficiência de va-
gas na Rede Pública Municipal, relativas ao período de janeiro a mar-
ço/2011., possuindo parecer favorável da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio - PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 126.720,00
(Cento e vinte e seis mil setecentos e vinte Reais), referente a 384
alunos bolsistas com valor unitário de R$ 110,00 (Cento e dez Reais)
com recursos provenientes do PT n.º 12361001324790000 , ND nº
336039 , Fonte de Recurso n.º 01444400000, conforme NE
2011NE00199.

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134026

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº 28/2011
O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO e o CENTRO EDUCACIONAL PALAVRA
DA VIDA (CEPAVI), inscrita no CNPJ sob o n ° 040.98532/0001-64,
situado na Avenida Salo Brand, n.º 123 Jardim Carioca, nesta cidade,
representada neste ato por seu representante legal, Sr. Joaquim Elias
Martins Cordeiro,doravante denominado CONVENIADO , assinam o
presente Termo de Ajuste de Contas, com fundamento na Lei Muni-
cipal n.º 8078/2009, e no art. 116 da Lei Federal n.º 8.666/93, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-
cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 235 (Duzentos e
trinta e cinco) alunos matriculados em virtude da insuficiência de va-
gas na Rede Pública Municipal, relativas ao período de janeiro a mar-
ço/2011., possuindo parecer favorável da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio - PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 103.635,00
(Cento e três mil seiscentos e trinta e cinco Reais), referente a 235
alunos bolsistas com valor unitário de R$ 147,00 (Cento e Quarenta e
Sete Reais) com recursos provenientes do PT n.º
12361001324790000, ND nº 336039, Fonte de Recurso n.º
0144000000, conforme 2011NE00208.

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Joilza Rangel Abreu,
Secretária Municipal de Educação

Id: 1134027

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº 08/2011
O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária Mu-
nicipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, doravante
designada MUNICÍPIO e E.I GERMANO E SOUZA LTDA (CENTRO
EDUCACIONAL CANTINHO DA CRIANÇA FELIZ), inscrito no CNPJ
sob o n ° O42.694.38/0001-20, situado na Rua Olegário Mariano, n.º 86
Jockei Club, nesta cidade, representada neste ato por seu representante
legal, Sr.ª Elizete Germano Peixoto,doravante denominado CONVENIA-
DO , assinam o presente Termo de Ajuste de Contas, com fundamento
na Lei Municipal n.º 8078/2009, e no art. 116 da Lei Federal n.º
8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-

cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 7(Sete) alunos ma-
triculados em virtude da insuficiência de vagas na Rede Pública Mu-
nicipal, relativas ao período de janeiro a março/2011., possuindo pa-
recer favorável da Procuradoria Geral do Município - PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 2.310,00
(Dois mil trezentos e dez Reais), referente a 7 alunos bolsistas com
valor unitário de R$ 110,00 (Cento e dez Reais) com recursos pro-
venientes do PT n.º 12361001324790000, ND nº 336039 , Fonte de
Recurso n.º 0144000000, conforme 2011NE00338.

Campos dos Goytacazes,20 abril de 2011.
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Joilza Rangel Abreu,
Secretária Municipal de Educação

Id: 1134028

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº 03/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO e CENTRO EDUCACIONAL DIAS CHA-
VES, inscrito no CNPJ sob o n ° 01.427.714.0001-43, situado na Rua
Alexandre Attie, n.º 56-58 Parque Alvorada, nesta cidade, represen-
tada neste ato por seu representante legal, Srª. Lídia Dias Chaves,do-
ravante denominado CONVENIADO , assinam o presente Termo de
Ajuste de Contas, com fundamento na Lei Municipal n.º 8078/2009, e
no art. 116 da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-
cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 51 (Cinqüenta e um
) alunos matriculados em virtude da insuficiência de vagas na Rede
Pública Municipal, relativas ao período de janeiro a março/2011, pos-
suindo parecer favorável da Procuradoria Geral do Município - PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 22.491,00
(Vinte e dois mil quatrocentos e noventa e um Reais), referente a 51
alunos bolsistas com valor unitário de R$ 147,00 (Cento e Quarenta e
Sete Reais) com recursos provenientes do PT n.º
12361001324790000, ND nº336039 , Fonte de Recurso n.º
0144400000, conforme NE 2011NE00198.

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134029

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº 21/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO M.G.M DE FREITAS ME(JARDIM DE IN-
FÂNCIA DOM PEDRO), inscrito no CNPJ sob o n ° 36.074.946/0001-
40, situado na Rua Hemetério Martins, n.º 166 Guarús , nesta cidade,
representada neste ato por seu representante legal, Srª. Maria da Gló-
ria M de Freitas, doravante denominado CONVENIADO , assinam o
presente Termo de Ajuste de Contas, com fundamento na Lei Muni-
cipal n.º 8078/2009, e no art. 116 da Lei Federal n.º 8.666/93, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-
cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 44(Quarenta e qua-
tro ) alunos matriculados em virtude da insuficiência de vagas na Re-
de Pública Municipal, relativas ao período de janeiro a março/2011.,
possuindo parecer favorável da Procuradoria Geral do Município -
PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 14.520,00
(Catorze mil quinhentos e vinte Reais), referente a 44 alunos bolsistas
com valor unitário de R$ 110,00 (Cento e dez Reais) com recursos
provenientes do PT n.º 12361001324790000, ND nº 336039, Fonte de
Recurso n.º 0144000000, conforme 2011NE00245.

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134030

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº 24/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO e CENTRO DE FORMAÇÃO ESTUDAR
É PRECISO, inscrito no CNPJ sob o n ° 10.508.595/0001-44, situado
na Rua Juiz Antonio Braga, n.º 04 Parque Santa Rosa, nesta cidade,
representada neste ato por seu representante legal, Srª Érica Alves
Santana Castro,doravante denominado CONVENIADO , assinam o
presente Termo de Ajuste de Contas, com fundamento na Lei Muni-
cipal n.º 8078/2009, e no art. 116 da Lei Federal n.º 8.666/93, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-
cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 133 (Cento e trinta
e três) alunos matriculados em virtude da insuficiência de vagas na
Rede Pública Municipal, relativas ao período de janeiro a março/2011,
possuindo parecer favorável da Procuradoria Geral do Município -
PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$
32.718,00(Trinta e dois mil setecentos e dezoito Reais), referente a
133 alunos bolsistas com valor unitário de R$ 82,00 (Oitenta e dois
Reais) com recursos provenientes do PT n.º 123631001324790000,
ND nº 336039, Fonte de Recurso n.º0144000000, conforme
2011NE00225.

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134031

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº 09/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO e o EXTERNATO BRASIL LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n ° 28.905.262/0001-69, situado na Rua Waltamar
Fernandes, n.º 101 Jardim Carioca, nesta cidade, representada neste
ato por seu representante legal, Srª. Tereza Marta Paes Mocaiber Lo-
pes,doravante denominado CONVENIADO , assinam o presente Ter-
mo de Ajuste de Contas, com fundamento na Lei Municipal n.º
8078/2009, e no art. 116 da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante as
seguintes cláusulas e condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-
cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 378 (Trezentos e
setenta e oito) alunos matriculados em virtude da insuficiência de va-
gas na Rede Pública Municipal, relativas ao período de janeiro a mar-
ço/2011., possuindo parecer favorável da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio - PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 166.698,00
(Cento e sessenta e seis mil seiscentos e noventa e oito Reais), re-
ferente a 378 alunos bolsistas com valor unitário de R$ 147,00 (Cento
e Quarenta e Sete Reais) com recursos provenientes do PT n.º
12361001324790000 , ND nº 336039 , Fonte de Recurso n.º
0144000000 , conforme 2011NE00242.

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134032
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TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº 16/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO e o INSTITUTO BATISTA DE ENSINO
DE CUSTODÓPOLIS (IBEC), inscrito no CNPJ sob o n °
06.309.957/0001-20, situado na Rua Poeta Marinho, n.º 56-58 Custo-
dópolis, nesta cidade, representada neste ato por seu representante
legal, Srª. Cátia Beatris Chagas Alves Gandra,doravante denominado
CONVENIADO , assinam o presente Termo de Ajuste de Contas, com
fundamento na Lei Municipal n.º 8078/2009, e no art. 116 da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-
cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 158 (Cento e cin-
qüenta e oito ) alunos matriculados em virtude da insuficiência de va-
gas na Rede Pública Municipal, relativas ao período de janeiro a mar-
ço/2011, possuindo parecer favorável da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio - PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 69.678,00
(Sessenta e nove mil seiscentos e setenta e oito Reais), referente a
158 alunos bolsistas com valor unitário de R$ 147,00 (Cento e Qua-
renta e Sete Reais) com recursos provenientes do PT n.º
12361001324790000 , ND nº 335039 , Fonte de Recurso n.º
0144000000 , conforme 2011NE00239.

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134033

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº 22/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO E E.S PESSANHA ANDRADE (CENTRO
EDUCACIONAL LÁPIS NA MÃO), inscrito no CNPJ sob o n °
00.665.963/0001-04, situado na Rua Silva Tavares, n.º 90 Parque Ro-
sário , nesta cidade, representada neste ato por seu representante le-
gal, Srª. Elisete de Souza Pessanha Andrade, doravante denominado
CONVENIADO , assinam o presente Termo de Ajuste de Contas, com
fundamento na Lei Municipal n.º 8078/2009, e no art. 116 da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-
cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 38(Trinta e oito )
alunos matriculados em virtude da insuficiência de vagas na Rede Pú-
blica Municipal, relativas ao período de janeiro a março/2011., pos-
suindo parecer favorável da Procuradoria Geral do Município - PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 12.540,00
(Doze mil quinhentos e quarenta Reais), referente a 38 alunos bol-
sistas com valor unitário de R$ 110,00 (Cento e dez Reais) com re-
cursos provenientes do PT n.º 12361001324790000, ND nº 336039,
Fonte de Recurso n.º 0144000000, conforme 2011NE00217.

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134034

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº25/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO e DERLANGE MARIA GARCIA ZEFERI-
NO M-E(ESCOLA SÃO JOÃO BATISTA E JARDIM DE INFANCIA LI-
MAOZINHO VERDE), inscrita no CNPJ sob o n ° 39.288.457/0001-93,
situado na Rua Dr João Maria, n.º 290 Capão, nesta cidade, repre-
sentada neste ato por seu representante legal, Srª. Derlange Maria
Garcia Zeferino,doravante denominado CONVENIADO , assinam o
presente Termo de Ajuste de Contas, com fundamento na Lei Muni-
cipal n.º 8078/2009, e no art. 116 da Lei Federal n.º 8.666/93, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-
cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 58 (Cinqüenta e oi-
to) alunos matriculados em virtude da insuficiência de vagas na Rede
Pública Municipal, relativas ao período de janeiro a março/2011, pos-
suindo parecer favorável da Procuradoria Geral do Município - PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 25.578,00
(Vinte e cinco mil quinhentos e setenta e oito Reais), referente a 58
alunos bolsistas com valor unitário de R$ 147,00 (Cento e Quarenta e
Sete Reais) com recursos provenientes do PT n.º
12361001324790000, ND nº 336039, Fonte de Recurso n.º
0144000000, conforme 2011NE221.

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134035

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº 10/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO e L.M.VARELA-ME CENTRO EDUCA-
CIONAL OTÍLIA BRAGA, inscrito no CNPJ sob o n °
39.693.924/0001-56, situado na Rua Luis Otavio, n.º 20 Parque Santo
Amaro, nesta cidade, representada neste ato por seu representante
legal, Sr. Luciano Manhães Varela,,doravante denominado CONVENIA-
DO , assinam o presente Termo de Ajuste de Contas, com fundamen-
to na Lei Municipal n.º 8078/2009, e no art. 116 da Lei Federal n.º
8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-
cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 95 (Noventa e cinco
) alunos matriculados em virtude da insuficiência de vagas na Rede
Pública Municipal, relativas ao período de janeiro a março/2011, pos-
suindo parecer favorável da Procuradoria Geral do Município - PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 41.895,00
(Quarenta e um mil oitocentos e noventa e cinco Reais), referente a
95 alunos bolsistas com valor unitário de R$ 147,00 (Cento e Qua-
renta e Sete Reais) com recursos provenientes do PT n.º
1236100132479000 , ND nº 336039 , Fonte de Recurso n.º
0144000000, conforme 2011NE00211.

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134036

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº 01/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO e o GENILCE CARVALHO NETO (CO-
LÉGIO PAULO VI), inscrito no CNPJ sob o n ° 29.634.110/0001-97,
situado na Rua Nossa Senhora da Conceição, n.º 96, nesta cidade,
representada neste ato por seu representante legal, Sr.ª Genilce Car-
valho Neto,doravante denominado CONVENIADO , assinam o presen-
te Termo de Ajuste de Contas, com fundamento na Lei Municipal n.º
8078/2009, e no art. 116 da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante as
seguintes cláusulas e condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-

cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 33 (Trinta e três )
alunos matriculados em virtude da insuficiência de vagas na Rede Pú-
blica Municipal, relativas ao período de janeiro a março/2011., pos-
suindo parecer favorável da Procuradoria Geral do Município - PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 14.553,00
(Catorze mil quinhentos e cinqüenta e três Reais), referente a 33 alu-
nos bolsistas com valor unitário de R$ 147,00 (Cento e Quarenta e
Sete Reais) com recursos provenientes do PT n.º
12361001324790000 , ND nº 336039, Fonte de Recurso
n.º0144400000, conforme NP 2011NE00207.

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134037

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº26/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO e EDINETE AZEVEDO DOS SANTOS
ME- JARDIM E ESCOLA PETER PAN, inscrito no CNPJ sob o n °
39.214.119/0001-06, situado na Avenida Antonio Luiz da Silveira, n.º
648 Travessão , nesta cidade, representada neste ato por seu repre-
sentante legal, Srª. Edinete Azevedo dos Santos, doravante denomi-
nado CONVENIADO, assinam o presente Termo de Ajuste de Contas,
com fundamento na Lei Municipal n.º 8078/2009, e no art. 116 da Lei
Federal n.º 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-
cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 75 (Setenta e cinco)
alunos matriculados em virtude da insuficiência de vagas na Rede Pú-
blica Municipal, relativas ao período de janeiro a março/2011, possuin-
do parecer favorável da Procuradoria Geral do Município - PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 41.625,00
(Quarenta e um mil seiscentos e vinte e cinco Reais), referente a 75
alunos bolsistas com valor unitário de R$ 185,00 (Cento e Oitenta e
cinco Reais) com recursos provenientes do PT n.º
12361001324790000, ND nº 336039, Fonte de Recurso n.º
0144000000, conforme 2011NE00232.

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134038

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº02/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO e CENTRO EDUCACIONAL SANTANA
AZEREDO, inscrito no CNPJ sob o n ° 39.240.767/0001-23, situado
na Avenida Petrópolis, n.º 147 Parque Guárus, nesta cidade, repre-
sentada neste ato por seu representante legal, Sr.ª Edilma Tavares
Beraldi de Azevedo,doravante denominado CONVENIADO , assinam o
presente Termo de Ajuste de Contas, com fundamento na Lei Muni-
cipal n.º 8078/2009, e no art. 116 da Lei Federal n.º 8.666/93, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-
cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 463(Quatrocentos e
sessenta e três) alunos matriculados em virtude da insuficiência de
vagas na Rede Pública Municipal, relativas ao período de janeiro a
março/2011, possuindo parecer favorável da Procuradoria Geral do
Município - PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 113.898,00
(Cento e treze mil oitocentos e noventa e oito Reais), referente a 463
alunos bolsistas com valor unitário de R$ 82,00 (Oitenta e dois Reais)
com recursos provenientes do PT n.º 12361001324790000, ND nº
336039, Fonte de Recurso n.º 0144000000, conforme 2011NE00195

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134039

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº 23/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO e H.C DE FREITAS MARTINS (ESCOLA
SEMENTINHA DO CÉU), inscrito no CNPJ sob o n °
02.951.030/0001-09, situado na Avenida Zuza Mota, n.º 222 Parque
Alvorada, nesta cidade, representada neste ato por seu representante
legal, Srª. Heuvinéia Cordeiro de Freitas Martins, doravante denomi-
nado CONVENIADO , assinam o presente Termo de Ajuste de Con-
tas, com fundamento na Lei Municipal n.º 8078/2009, e no art. 116 da
Lei Federal n.º 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condi-
ções:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-
cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 145 (Cento e qua-
renta e cinco ) alunos matriculados em virtude da insuficiência de va-
gas na Rede Pública Municipal, relativas ao período de janeiro a mar-
ço/2011., possuindo parecer favorável da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio - PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 47.850,00
(Quarenta e sete mil oitocentos e cinqüenta Reais), referente a 145
alunos bolsistas com valor unitário de R$ 110,00 (Cento e dez Reais)
com recursos provenientes do PT n.º 12361001324790000, ND nº
336039 , Fonte de Recurso n.º 0144000000, conforme 2011NE00220.

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134040

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº 27/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO e o JARDIM DE INFÂNCIA SEMENTI-
NHA MÁGICA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n ° 31.012.537/0001-03,
situado na Rua Vinte e um de Abril, n.º 129 Centro , nesta cidade,
representada neste ato por seu representante legal, Sr.ª Tilma da Sil-
va Pereira,doravante denominado CONVENIADO , assinam o presente
Termo de Ajuste de Contas, com fundamento na Lei Municipal n.º
8078/2009, e no art. 116 da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante as
seguintes cláusulas e condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-
cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 124 (Cento e vinte
e quatro ) alunos matriculados em virtude da insuficiência de vagas
na Rede Pública Municipal, relativas ao período de janeiro a mar-
ço/2011., possuindo parecer favorável da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio - PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 54.684,00
(Cinqüenta e quatro mil seiscentos e oitenta e quatro Reais), referente
a 124 alunos bolsistas com valor unitário de R$ 147,00 (Cento e Qua-
renta e Sete Reais) com recursos provenientes do PT n.º
12361001324790000, ND nº 336039, Fonte de Recurso n.º
0144000000, conforme 2011NE00244.

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134041

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº 18/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO e ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA
AUXÍLIO DOS CRISTÃOS (CENTRO EDUCACIONAL SÃO GERAL-
DO), inscrito no CNPJ sob o n ° 30.409.734/0001-90, situado na Ave-
nida Capitão Nazário, n.º 07 Parque São José, nesta cidade, repre-
sentada neste ato por seu representante legal, Sr.Pe. José Gualan-
di,doravante denominado CONVENIADO , assinam o presente Termo
de Ajuste de Contas, com fundamento na Lei Municipal n.º 8078/2009,
e no art. 116 da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-
cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 189 (Cento e oitenta
e nove) alunos matriculados em virtude da insuficiência de vagas na
Rede Pública Municipal, relativas ao período de janeiro a março/2011,
possuindo parecer favorável da Procuradoria Geral do Município -
PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 62.370,00
(Sessenta e dois mil trezentos e setenta Reais), referente a 189 alu-
nos bolsistas com valor unitário de R$ 110,00 (Cento e dez Reais)
com recursos provenientes do PT n.º 12361001324790000 , ND nº
335039, Fonte de Recurso n.º 0144000000, conforme 2011NE200212.

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134042

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº 11/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO e CENTRO EDUCACIONAL TREZE DE
MAIO (TRÊS PASTORINHOS), inscrito no CNPJ sob o n °
30.410.112.0001-61, situado na Rua Visconde de Alvarenga, n.º
354/386 Parque Leopoldina, nesta cidade, representada neste ato por
seu representante legal, Rever. Dom Fernando Áreas Rifan,doravante
denominado CONVENIADO , assinam o presente Termo de Ajuste de
Contas, com fundamento na Lei Municipal n.º 8078/2009, e no art.
116 da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e
condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-
cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 87 (Oitenta e sete)
alunos matriculados em virtude da insuficiência de vagas na Rede Pú-
blica Municipal, relativas ao período de janeiro a março/2011., pos-
suindo parecer favorável da Procuradoria Geral do Município - PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 48.285,00
(Quarenta e oito mil duzentos e oitenta e cinco Reais), referente a 87
alunos bolsistas com valor unitário de R$ 185,00 (Cento e oitenta e
cinco Reais) com recursos provenientes do PT n.º
12361001324790000 , ND nº 335039 , Fonte de Recurso n.º
0144000000, conforme 2011NE00231.

Campos dos Goytacazes, abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134043

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº 19/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO e M.J.S BARRETO MARTINS & CIA LT-
DA (JARDIM DE INFÂNCIA URSINHOS CARINHOSOS), inscrito no
CNPJ sob o n ° 04.088.248/0001-07, situado na Rua Herman Lessa,
n.º 56 Parque Presidente Vargas, nesta cidade, representada neste
ato por seu representante legal, Srª Joelma de Souza Barreto Mar-
tins,doravante denominado CONVENIADO , assinam o presente Ter-
mo de Ajuste de Contas, com fundamento na Lei Municipal n.º
8078/2009, e no art. 116 da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante as
seguintes cláusulas e condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-
cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 189 (Cento e oitenta
e nove) alunos matriculados em virtude da insuficiência de vagas na
Rede Pública Municipal, relativas ao período de janeiro a março/2011.,
possuindo parecer favorável da Procuradoria Geral do Município -
PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 62.370,00
(Sessenta e dois mil trezentos e setenta Reais), referente a 189 alu-
nos bolsistas com valor unitário de R$ 110,00 (Cento e dez Reais)
com recursos provenientes do PT n.º 12361001324790000, ND nº
336039, Fonte de Recurso n.º 0144000000, conforme 2011NE00215.

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134044

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS nº 13/2011

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pela Ilmª Secretária
Municipal de Educação, Professora JOILZA RANGEL ABREU, dora-
vante designada MUNICÍPIO e o VIDA CENTRO ESCOLA LTDA, ins-
crito no CNPJ sob o n ° 11.959.179/0001-25, situado na Rua André
Luiz, n.º 60 Jardim Carioca , nesta cidade, representada neste ato por
seu representante legal, Sr.ª Mary Anne Azevedo Cordeiro,doravante
denominado CONVENIADO , assinam o presente Termo de Ajuste de
Contas, com fundamento na Lei Municipal n.º 8078/2009, e no art.
116 da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e
condições:
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento
do valor devido pelo MUNICÍPIO, referente a bolsas de estudo con-
cedidas pela Secretaria Municipal de Educação a 63 (Sessenta e três
) alunos matriculados em virtude da insuficiência de vagas na Rede
Pública Municipal, relativas ao período de janeiro a março/2011., pos-
suindo parecer favorável da Procuradoria Geral do Município - PGM.
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 27.783,00
(Vinte e sete mil setecentos e oitenta e três Reais), referente a 63
alunos bolsistas com valor unitário de R$ 147,00 (Cento e Quarenta e
Sete Reais) com recursos provenientes do PT n.º
12361001324790000 , ND nº 336039 Fonte de Recurso n.º
0144400000 , conforme 2011NE00265.

Campos dos Goytacazes, 20 abril de 2011.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Joilza Rangel Abreu,

Secretária Municipal de Educação

Id: 1134045
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